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Conselho Estadual de Meio Ambiente e Floresta – CEMAF 

Secretaria Executiva do CEMAF 

Minuta Ata da 1ª Reunião Ordinária do Cemaf  

DATA: 31 de julho de 2023  

HORÁRIO: 14h30 

LOCAL: videoconferência.  https://youtu.be/LKYo1SIKGHE 

 

Pauta I:  Processo SEI nº 0820.009796.00002/2023-32 – Posse dos membros das cinco Câmaras 

Técnicas do CEMAF (conforme Portarias anexas). 

Pauta II: Processo SEI nº 0820.009796.00019/2023-90 – Calendário de Reuniões Ordinárias do 

CEMAF para 2023 para sugestões e deliberação (conforme regimento Interno do CEMAF, anexo, que 

estabelece reuniões ordinárias trimestrais). 

Pauta III: Processo SEI nº 0820.013305.00055/2023-32 – Referente aos encaminhamentos da 1ª 

Reunião Extraordinária do CEMAF de 2023: “Realização de votação referente a demora da 

Cooperfloresta, concernente às atualizações necessárias para a nova composição do CEMAF; 

Realização de votação referente a demora e ausência do envio dos documentos que legitimam as 

instituições a comporem o CEMAF; Realização de votação sobre a sugestão de, a partir das reuniões 

subsequentes à próxima reunião do Cemaf, o retorno de reuniões presenciais e também de forma 

remota”. 

1. Abertura da Reunião  

 

Julie Messias e Silva (Presidente do Cemaf):  constatou que havia o quórum, deu boas vindas a todos 

os conselheiros e declarou aberta a 1ª Reunião Ordinária do CEMAF de 2023, referente as pautas a 

serem discutidas, enviadas previamente ao Conselheiros. Falou que a reunião estava sendo gravada e 

que poderia ser acessada pelos interessados.   

 

Conselheiros (as) Cemaf presentes: 1. Julie Messias Silva (Presidente do CEMAF), 2. André Schatz 

Pellicciotti (SEMAPI/suplente), 3. André Luiz Pereira Hassem (Imac/titular) e Ana Paula da Silva 

Leite Souza (Imac/suplente), 4. Suelem Marina de Araújo Pontes Farias (Funtac/suplente), 4.   Thiago 

Augusto da Cunha (UFAC/titular), 5. Eufran Ferreira do Amaral (Embrapa/titular), 6. Melissa de 

Oliveira Machado, Sebastião Santos da Silva (Ibama/titular/suplente), 7. Julio Cesar Monteiro da Silva 

(AMAC/titular), 8. João Paulo de Assis Pereira (FIEAC/suplente), 9. Raimundo Mendes de Barros 

Filho (Fetacre/suplente), 10. Mauro Marcello Gomes de Oliveira (FAEAC/suplente), 11. Elvando 

Albuquerque Ramalho (Fecomercio/titular), 12. Miguel Scarcello (SOS Amazônia/titular), 13. Thaytto 

Melo de Carvalho (SESAI -DSEI alto Purus/suplente), 14. Thayná Ferraz da Cunha Pinheiro 

(Funai/suplente),15. Albert Alves Azenha Moreira (SEICT/titular).  

 

Membros das Câmaras Técnicas: 1. Elielton da Silva Ferreira (SEMAPI), 2. Maria Antonia Zabala 

de Almeida Nobre (SEMAPI), 3. Marilene Vasconcelos da Silva Brazil (SEMAPI), 4. Mirna Pinheiro 

Canizo (SEMAPI), 5. Cláudio Roberto da Silva Cavalcante (SEMAPI), 6. Luiz Carlos Cruz da Silva 

(Imac), 7. Denise Temporim Furtado Fiuza (Imac), 8. Dermerson de Sousa Lima (Imac), 9. Roberto 

França Silva (Imac), 10. Cristiane Araújo de Souza Oliveira (Imac), 12. João Batista Martiniano 

https://youtu.be/LKYo1SIKGHE
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Pereira (Embrapa), 13. Jacson Rondinelli da Silva Negreiros (Embrapa), 14. Idesio Luis Franke 

(Embrapa), 15. João Paulo de Assis Pereira (FIEAC), 16. Mauro Marcello Gomes de Oliveira 

(FAEAC), 17. Thiago Rodrigues (FAEAC), 18. Charles da Silva Fernandes (FAEAC), 19. Thiago 

Augusto da Cunha (UFAC), 20. João Paulo Santos Mastengelo (UFAC), 21. Tarcísio José Gualberto 

Fernandes, 22. Melissa de Oliveira Machado (Ibama), 23. Sebastião Santos da Silva (Ibama), 24. 

Diogo Selhorst (Ibama), Suhelen Alves de Souza. 

 

Secretária Executiva do CEMAF: Marília Guerreiro. 

 

Equipe SEMAPI: 1. Edvaldo Araujo Paiva, 2. Layonsberg Souza da Silva Frota.   

 

2. Apreciação da memória e ata da reunião anterior  

 

Aprovação da memória e ata da 1ª Reunião Extraordinária do CEMAF, realizada em 26 de abril de 

2023 (Processo SEI nº 0820.013305.00055/2023-32). 

Aprovada por unanimidade. 

 

3. Apresentação da Pauta I - Processo SEI nº 0820.009796.00002/2023-32 – Posse dos membros 

das cinco Câmaras Técnicas do CEMAF (conforme Portarias anexas). 

 

Julie Messias e Silva (Presidente do CEMAF): solicitou que Secretária Executiva do CEMAF, 

Marília, fizesse a leitura dos nomes dos membros titular/suplente das cinco Câmaras Técnicas do 

CEMAF, em seguida deu posse aos mesmos, conforme as Portarias anexas:  

• Portaria SEMAPI nº 168-2023 Câmara Técnica de Indústria, Serviços e Produtos Florestais. 

• Portaria SEMAPI nº 169-2023 Câmara Técnica de Gestão de Unidades de Conservação. 

• Portaria SEMAPI nº 171-2023 Câmara Técnica de Meio Ambiente. 

• Portaria SEMAPI nº 172-2023 Câmara Técnica de Recursos Hídricos. 

• Portaria SEMAPI nº170-2023 Câmara Técnica de Manejo Comunitário e Empresarial de 

Recursos Florestais Madeireiro e Não Madeireiro 

 

4. Apresentação da Pauta II: Processo SEI nº 0820.009796.00019/2023-90 – Calendário de Reuniões 

Ordinárias do CEMAF para 2023 para sugestões e deliberação (conforme regimento Interno do 

CEMAF, anexo, que estabelece reuniões ordinárias trimestrais). 

Sugestão acatada. 

5. Apresentação da Pauta III: Processo SEI nº 0820.013305.00055/2023-32 – Referente aos 

encaminhamentos da 1ª Reunião Extraordinária do CEMAF de 2023: 

• Realização de votação referente a demora da Cooperfloresta, concernente às atualizações 

necessárias para a nova composição do CEMAF. 
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• Realização de votação referente a demora e ausência do envio dos documentos que legitimam 

as instituições a comporem o CEMAF. 

• Realização de votação sobre a sugestão de, a partir das reuniões subsequentes à próxima 

reunião do Cemaf, o retorno de reuniões presenciais e também de forma remota. 

 

6. Encaminhamentos.  

A Secretaria Executiva do CEMAF irá aguardar o Ofício da SOS Amazônia, em relação à participação 

da sociedade civil nas câmaras temáticas.  

Estabelecer um prazo de 30 dias nesse processo, no máximo em 15 do envio da SEMAPI, de uma 

proposta de regimento para os Conselheiros. 

 

7. Encerramento 

Reunião encerrada às 15h.  


